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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO - 2022/00002 - INDEFERIMENTO DO RECURSO - 1A. INSTANCIA - JARI 

 

Realizada aos dezessete dias do mês de janeiro de 2022, na sala de reuniões da JARI/Congonhas, situada à Av. Julia Kubitschek,230 , CENTRO - 
Congonhas MG - CEP: 36410-084, reuniram-se em sua 329ª Sessão Ordinária a 1a Junta Administrativa de Recursos de Infrações de Congonhas, estando presentes os 

seguintes Membros:  

CHARLIENE DE LOURDES ARAUJO 
HELIO LEONARDO LOSCHI 

RENATO DA SILVA LOPES 

A Junta Julgou os recursos abaixo, decidindo PELO INDEFERIMENTO dos seguintes processos impetrados nesta JARI: 
 

PLACA DATA DECISÃO DATA INFRAÇÃO PROTOCOLO AUTO DE INFRAÇÃO SÉRIE 

QPW6521 17/01/2022 10/12/2020 RR-63/2021 2648006 AG 

MTU2280 17/01/2022 28/02/2021 RR-1/2022 2648226 AG 

 

O inteiro resultado encontra-se disponível na JARI/Congonhas no seguinte endereço: Av. Julia Kubitschek,230 , CENTRO - Congonhas MG - CEP: 

36415-000 e no Diário Oficial Eletrônico. 
Local e data 

 

Congonhas,04 de fevereiro de 2022 
 

CHARLIENE DE LOURDES ARAUJO 

SECRETARIA DA JARI MUNICIPAL 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
EDITAL NÚMERO 2022/00003 - EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO 

 

A Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Civil e Social (SESP), em conformidade com as disposições e competências estabelecidas pela Lei 
Federal nº. 9.503/97, e pela Resolução do CONTRAN nº. 619/2016, após esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, Notifica 

através do presente Edital, os proprietários dos veículos, abaixo relacionados, das respectivas Infrações de Transito, estabelecendo prazo legal de 30(trinta) dias, a 

contar da presente publicação para a facultativa interposição da Defesa da Autuação ou Solicitar a aplicação de Penalidade de Advertência Por Escrito, observado os 
termos da Resolução do CONTRAN – Conselho Nacional de Transito, nº. 619/2016. A Defesa da Autuação por ventura interposta, ou a Solicitação da aplicação da 

Penalidade de Advertência por Escrito, deverão ser entregues PESSOALMENTE: na Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Civil e Social (SESP), àAv. 

Julia Kubitschek, 230 - Centro - Congonhas - MG - CEP. 36415-000, ou VIA CORREIOS para Av. Julia Kubitschek, 230 - Centro - Congonhas - MG - CEP. 36415-
0000 ou Caixa postal 33 - Congonhas - MG - CEP 36415-000 (de preferência mediante aviso de recebimento). 

Caso o infrator não tenha sido identificado no momento da autuação, e tratando-se de infração de responsabilidade do condutor, para fins de pontuação, o 

proprietário do veículo, tem o prazo de 30 dias a contar da presente publicação, para identificá-lo, sob pena de ser considerado o responsável pela pontuação 
decorrente, nos termos dos §§ 7º e 8º do artigo 257, da Lei Federal 9.503/97 (Código de Transito Brasileiro). O formulário para identificação do Condutor Infrator 

pode ser solicitado no Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Civil e Social (SESP),à Av. Julia Kubitschek, 230 - Centro - Congonhas - MG - CEP. 

36415-000. 
 

PLACA NRO AIT DATA DA INFRAÇÃO CÓDIGO INFRAÇÃO 

KUN7423 AG02653727 22/12/2021 556-80 

HFR2579 AG02653730 22/12/2021 554-14 

HFR2579 AG02653739 22/12/2021 554-14 

OXG6I43 AG02653196 24/12/2021 596-70 

GZN6048 AG02650385 28/12/2021 554-14 

GZF9G52 AG02654060 30/12/2021 548-70 

GMX9075 AG02653292 02/01/2022 547-90 
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NXX5676 AG02640264 02/01/2022 545-26 

HHP3419 AG02640265 02/01/2022 550-90 

HJR2H00 AG02654101 02/01/2022 653-00 

HDR3980 AG02654102 04/01/2022 550-90 

LUJ9H65 AG02646685 04/01/2022 678-51 

HCA7094 AG02654103 04/01/2022 556-80 

PYC4D52 AG02650389 05/01/2022 554-14 

HDQ8G15 AG02654066 05/01/2022 554-14 

IMA3435 AG02654104 05/01/2022 556-80 

HPD2362 AG02651644 06/01/2022 556-80 

OQI9770 AG02654105 06/01/2022 550-90 

LCO9994 AG02654106 06/01/2022 556-80 

KMR7908 AG02651645 06/01/2022 556-80 

JME0084 AG02654107 06/01/2022 556-80 

LAQ1505 AG02650390 06/01/2022 556-80 

FVL1A58 AG02654069 07/01/2022 555-00 

NXY4187 AG02654071 07/01/2022 555-00 

QNS3055 AG02654072 07/01/2022 555-00 

QNN5298 AG02654073 07/01/2022 555-00 

PVV9998 AG02650392 07/01/2022 556-80 

GNH8404 AG02650393 07/01/2022 550-90 

PUB0649 AG02651572 07/01/2022 546-00 

HAO5871 AG02651646 10/01/2022 606-81 

GQG6889 AG02651647 10/01/2022 606-81 

GSJ3955 AG02653816 10/01/2022 606-81 

HHX0415 AG02654108 10/01/2022 606-81 

OPV6462 AG02654109 10/01/2022 606-81 
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QNF8565 AG02653817 10/01/2022 606-81 

KEV1314 AG02653320 13/01/2022 554-14 

OXD3781 AG02653322 13/01/2022 736-62 

DRL8973 AG02653323 13/01/2022 653-00 

JIZ5J33 AG02653352 13/01/2022 545-22 

HHR2961 AG02653325 14/01/2022 556-80 

OQG1319 AG02653324 14/01/2022 538-00 

HMV3J23 AG02653326 14/01/2022 556-80 

KCW1H54 AG02653353 15/01/2022 554-14 

HGU5I88 AG02653360 15/01/2022 705-61 

HGS6855 AG02653327 15/01/2022 653-00 

HJR2H00 AG02653361 16/01/2022 653-00 

HLI2G66 AG02653401 17/01/2022 653-00 

 

Tipo de documento: NAI - Data da geração: 04/02/2022 - Total de registros: 47 

 

Ronaldo Jesulino Silva 

Autoridade de Trânsito 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
EDITAL NÚMERO 2022/00001 - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA DE TRÂNSITO 

 

A Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Civil e Social (SESP), em conformidade com as disposições e competências estabelecidas pela Lei 
Federal nº. 9.503/97 e pela Resolução do CONTRAN nº. 619/2016, após esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, Notifica através 

do presente Edital, os proprietários dos veículos, abaixo relacionados, da aplicação das respectivas penalidades de multas referentes aos autos de infrações a baixo 

especificados. Fica estabelecido prazo máximo de 30 dias, contados da publicação desde edital, para a facultativa interposição de recurso administrativo, conforme 
normatizações do CTB – Código de Transito Brasileiro e CONTRAN – Conselho Nacional de Trânsito. O recurso por ventura interposto, deverá ser entregue 

PESSOALMENTE: na Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Civil e Social (SESP), à Av. Julia Kubitschek, 230 - Centro - Congonhas - MG - CEP. 

36415-000, ou VIA CORREIOS: Av. Julia Kubitschek, 230 - Centro - Congonhas - MG - CEP. 36415-000 ou Caixa postal 33 - Congonhas - MG - CEP 36415-000 
(de preferência mediante aviso de recebimento). 

Para a obtenção de 20% de desconto, a multa deverá ser paga em até 30 dias a partir da data de publicação do presente Edital (artigo 284 da lei federal 

número 9.503/97). 
 

PLACA NRO AIT DATA DA INFRAÇÃO CÓDIGO INFRAÇÃO VALOR DA MULTA 

PWE6312 E10928 16/11/2021 500-20 195,23 

OTQ6090 E10940 07/12/2021 500-20 195,23 

PZQ6582 E10943 07/12/2021 500-20 195,23 

QOA8G93 E10941 07/12/2021 500-20 293,47 

QXD6772 E10944 07/12/2021 500-20 195,23 

 
Tipo de documento: NIC - Data da geração: 04/02/2022 - Total de registros: 5 

 

Ronaldo Jesulino Silva 
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Autoridade de Trânsito 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
EDITAL NÚMERO 2022/00001 - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA DE TRÂNSITO 

 

A Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Civil e Social (SESP), em conformidade com as disposições e competências estabelecidas pela Lei 
Federal nº. 9.503/97 e pela Resolução do CONTRAN nº. 619/2016, após esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, Notifica através 

do presente Edital, os proprietários dos veículos, abaixo relacionados, da aplicação das respectivas penalidades de multas referentes aos autos de infrações a baixo 

especificados. Fica estabelecido prazo máximo de 30 dias, contados da publicação desde edital, para a facultativa interposição de recurso administrativo, conforme 
normatizações do CTB – Código de Transito Brasileiro e CONTRAN – Conselho Nacional de Trânsito. O recurso por ventura interposto, deverá ser entregue 

PESSOALMENTE: na Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Civil e Social (SESP), à Av. Julia Kubitschek, 230 - Centro - Congonhas - MG - CEP. 

36415-000, ou VIA CORREIOS: Av. Julia Kubitschek, 230 - Centro - Congonhas - MG - CEP. 36415-000 ou Caixa postal 33 - Congonhas - MG - CEP 36415-000 
(de preferência mediante aviso de recebimento). 

Para a obtenção de 20% de desconto, a multa deverá ser paga em até 30 dias a partir da data de publicação do presente Edital (artigo 284 da lei federal 

número 9.503/97). 
 

PLACA NRO AIT DATA DA INFRAÇÃO CÓDIGO INFRAÇÃO VALOR DA MULTA 

GVL3716 AG02650730 23/09/2021 736-62 130,16 

DFT1919 AG02651478 25/09/2021 545-21 195,23 

GTV4C03 AG02652233 25/09/2021 596-70 1.467,35 

GZT3669 AG02652228 26/09/2021 653-00 195,23 

HEA7569 AG02652377 26/09/2021 653-00 195,23 

HIO7750 AG02652378 26/09/2021 558-40 88,38 

HIO7750 AG02652380 26/09/2021 518-52 195,23 

HIO7750 AG02652379 26/09/2021 518-51 195,23 

GYB5D20 AG02652231 26/09/2021 653-00 195,23 

PYB8073 AG02652239 27/09/2021 604-12 195,23 

GZQ6617 AG02650053 28/09/2021 554-14 195,23 

NXZ1356 AG02651304 28/09/2021 550-90 130,16 

ITH8031 AG02650375 29/09/2021 550-90 130,16 

EYA1961 AG02651351 29/09/2021 554-13 195,23 

GPI4H20 AG02652248 30/09/2021 574-61 130,16 

ODP6623 AG02652395 01/10/2021 550-90 130,16 

HFG1719 AG02652603 02/10/2021 653-00 195,23 

GZF2267 AG02652602 02/10/2021 573-80 293,47 

KWL3D55 AG02652609 04/10/2021 566-50 130,16 

 
Tipo de documento: NIP - Data da geração: 04/02/2022 - Total de registros: 19 

 

Ronaldo Jesulino Silva 

Autoridade de Trânsito 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

CONTRATO Nº FUMCULT/: 001/2022 

 
Partes: FUMCULT x Rocha Freire Engenheiros Associados Ltda. - ME.  Vigência: de 03/01/2022 à 02/01/2023. Valor total: R$15.720,00 (quinze mil, 

setecentos e vinte reais). Dotação: 13.391.00478.014. Lana Mércia Brazil Duarte Dias de Castro. Diretora-Presidente da FUMCULT.04/02/2022. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 
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AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº PMC/001/2022 

 

OBJETO: “Contratação de empresa para locação, conversão, migração, treinamento, customizações, atualizações, manutenção e suporte mensal de 
sistemas informatizados para a Previdência do Município de Congonhas - PREVCON”. Recebimento dos envelopes de habilitação, de propostas e o credenciamento 

de 9h às 9h30min do dia 16 de fevereiro de 2022 e a sessão de Disputa terá início no mesmo dia, a partir das 9h35min, na sala de Pregão, situada no Edifício Espaço 
JK, situado na Avenida Júlia Kubitschek, nº 230, Centro. Maiores informações pelo tel. (31) 3731-1240 e 3731-1300 ramais 1137 e 1132 e pelo site: 

www.congonhas.mg.gov.br. Helstene de Cássia Dias Leite – Pregoeira. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº PMC/004/2022 

 
Ratifico, na forma do artigo 26, da Lei 8.666/93, de 21/06/93, as conclusões do parecer da Procuradoria Jurídica, favorável à Dispensa de Licitação, art. 

24, inciso IV da Lei 8.666/93, para aquisição emergencial de materiais e equipamento para atuação em conjunto da Secretaria Municipal de Segurança Pública e 

Defesa Civil e Social e também da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura do Município de Congonhas, tendo em vista a situação de emergência, conforme 
Decreto Estadual nº 17 de 11 de janeiro de 2022, Decreto Municipal nº 7.298 de 08 de janeiro de 2022, podendo a Secretaria Municipal de Planejamento e 

Gestão/Área de Compras e Licitações emitir a Autorização de Fornecimento. Congonhas, 04 de fevereiro de 2022. Lucimara Aparecida Junqueira – Secretária 

Municipal de Planejamento e Gestão.  
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
CONTRATO Nº PMC/006/2022 

 

Partes: Município de Congonhas X TURIN TRANSPORTES LTDA. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de entrega e recargas de 
vales transportes (bilhetagem eletrônica), com fornecimento de cartões eletrônicos (novos e recargas) para atendimento a diversas secretarias da Prefeitura de 

Congonhas. Vigência de 12 meses. Valor: R$ 2.779.435,40. Data: 24/01/2022. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ERRATA - PREGÃO PRESENCIAL PMC/022/2021 – PRC 046/2021 

 

A Pregoeira do Município de Congonhas, nomeada pela Portaria nº PMC/ 034/2022, por solicitação Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura , 

retifica o edital do Pregão a saber: A PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS  -  ANEXO VIII - passará a vigorar com a nova redação. Errata 
na íntegra disponível no site do Município: www.congonhas.mg.gov.br. Congonhas, 04/02/2022. Helstene de Cássia Dias Leite - Pregoeira. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
DECRETO N.º 7.316, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2022 

 

Revoga o art. 6º do Decreto n.º 7.298, de 8 de janeiro de 2022, que “Declara Situação de Emergência nas áreas do município de Congonhas - MG 
afetadas por Chuvas intensas – COBRADE 1.3.2.1.4, conforme a Instrução Normativa MDR nº 36/2020”.  

O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, especialmente o art. 31, inciso I, alínea “a” da Lei Orgânica 

do Município, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica revogado o art. 6º do Decreto n.º 7.298, de 8 de janeiro de 2022.                     
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Congonhas, 4 de fevereiro de 2022. 
 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 

 

 

E X P E D I E N T E 
ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

 

ÓRGÃO GESTOR: 

http://www.congonhas.mg.gov.br/
http://www.congonhas.mg.gov.br/
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Secretaria Municipal de Administração 

 

ÓRGÃOS PUBLICADORES: 

Secretaria Municipal de Administração 

Secretaria Municipal de Gestão Urbana 
Secretaria Municipal de Planejamento 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Finanças 

Secretaria Municipal de Governo 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Câmara Municipal de Congonhas 

FUMCULT 

PREVCON 
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